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LEI N° 30

” Abre créditos especiais. ”

0 PÃEPEIIO MUNICIPAL LE EAIXO GUÁNLúí Paço 
saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguin
te lei i

Àrt. lâ - Picam abertos créditos especiais na im
portância de Cr.O 5.100,00(CINCO MIL E CEM CRUZEIitOS ), assim 
distribuidos s

Cr.S 3.600,00-Para pagamento de alugueis do prédio onde 
está instalada esta Prefeitura e

Cr.s 1.500,00-Paga pagamento de despezas com a construção 
de uma Gurita no Jardim Público désta cida
de.

Art. 2â - Os necessários recursos advirão do sal
do disponível do exercício de 1948 e da contribuição do Estado 
na importância de Cr.S46.800,00(QUARENTA E SEIS MIL E OITOCEN
TOS CHUZAEE03).

Art. 3§ - Aevogam-se ás disposições em contrário.

NEGIsfXS-se e PUBLIqUE-se.
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